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Portaria N° 650 de 10 de MarÇo de 2022
o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNSidEraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 1987, 
atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promover a ar-
recadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observando, no que 
couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de dezembro de 1976;
coNSidEraNdo que o instituto de Terras do Pará – iTErPa é o Órgão execu-
tor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir às suas 
terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-lhe, assim, 
dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público do particular;
coNSidEraNdo que a diretoria de Gestão de desenvolvimento agrário 
e fundiário – dEaf, do iTErPa, em conformidade com os dados e mapas 
cadastrais do instituto, constatou o domínio do Estado do Pará sobre 
terras devolutas localizadas no Município de ipixuna do Pará, abrangen-
do uma área de 57,6269 ha;
coNSidEraNdo, os termos da instrução Normativa 002/2009, do iTErPa, 
no que se refere à arrecadação de área, com ressalva a possíveis retifica-
ções de área e averbações posteriores;
coNSidEraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no iTErPa sob o nº 2022/249202.
rESolVE:
i – arrEcadar, a área de terras devolutas, incorporando-a ao patrimônio 
do Estado do Pará, incluídas na poligonal com 57,6269 ha (cinquenta e 
sete hectares, sessenta e dois ares e sessenta e nove centiares), denomi-
nada GlEBa Vila  do aMor, localizada no Município de ipixuna do Pará, 
com limites, confrontações e demais especificações técnicas constantes no 
Memorial descritivo elaborado pelo iTErPa, nos seguintes termos: inicia-
se a descrição deste perímetro no vértice SiQc-M-0253, de coordenadas N 
9.719.777.424m e E 223.232.279m; deste segue confrontando com Sitio 
açai de Sebastião orivaldo da fonseca lopes, com seguintes azimutes e 
distâncias:  190°26’ e de 556.79 m até o vértice SIQC-M-0252, de co-
ordenadas N 9.719.229.865m e E 223.131.293m; com seguintes azimu-
tes e distâncias:  226°30’ e de 989.68 m até o vértice SIQC-M-0256, de 
coordenadas N 9.718.548.770m e E 222.413.259m; deste, segue pela 
faixa de domínio pela Margem direita (sentido Sul/Norte) da rodovia 
federal Br-010, com os seguintes azimutes e distancias:  353°18’ e de 
593.31 m até o vértice SiQc-M-0255, de coordenadas N 9.719.138.044m 
e E 222.344.165m; deste segue confrontando com Sitio açai de Sebas-
tião orivaldo da fonseca lopes, com os seguinte azimutes e distâncias:  
28°56’ e de 557.30 m até o vértice SiQc-M-0254, de coordenadas N 
9.719.625.712m e E 222.613.913m;  76°12’ e de 636.70 m até o vérti-
ce SiQc-M-0253, de coordenadas N 9.719.777.424m e E 223.232.279m; 
ponto inicial da descrição deste perímetro.
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Ge-
odésico Brasileiro, e encontram-se representadas no sistema UTM, referencia-
das ao Meridiano central 45 WGr, tendo como o datum SirGaS 2000.
Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculadas no plano 
de projeção UTM.
II – Ressalvar que da poligonal acima descrita, ficam excluídas áreas in-
cidentes anteriormente matriculadas no cartório de registro de imóveis.
iii – dETErMiNar à diretoria de Gestão e desenvolvimento agrário e fun-
diário-dEaf a adoção das medidas subsequentes com vistas à matrícula da 
área em nome do Estado do Pará, junto ao cartório de registro de imóveis 
da comarca de São domingos do capim/Pa.
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente
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do Pará 652/2022

Belém (Pa), 10/03/2022
Bruno Yoheiji Kono ramos- Presidente

Protocolo: 769730
Portaria N° 651 de 10 de MarÇo de 2022
o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNSidEraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 1987, atri-
bui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promover a arrecada-
ção de terras públicas devolutas de seu domínio, observando, no que couberem, 
as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de dezembro de 1976;
coNSidEraNdo que o instituto de Terras do Pará – iTErPa é o Órgão execu-
tor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir às suas 
terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-lhe, assim, 
dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público do particular;
coNSidEraNdo que a diretoria de Gestão de desenvolvimento agrário 
e fundiário – dEaf, do iTErPa, em conformidade com os dados e mapas 
cadastrais do instituto, constatou o domínio do Estado do Pará sobre 

terras devolutas localizadas no Município de ipixuna do Pará, abrangen-
do uma área de 34,9829 ha;
coNSidEraNdo, os termos da instrução Normativa 002/2009, do iTErPa, 
no que se refere à arrecadação de área, com ressalva a possíveis retifica-
ções de área e averbações posteriores;
coNSidEraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no iTErPa sob o nº 2022/249376.
rESolVE:
i – arrEcadar, a área de terras devolutas, incorporando-a ao patrimônio 
do Estado do Pará, incluídas na poligonal com 34,9829 ha (trinta e qua-
tro hectares, noventa e oito ares e vinte e nove centiares), denominada 
GlEBa Vila alEGrE, localizada no Município de ipixuna do Pará, com li-
mites, confrontações e demais especificações técnicas constantes no Me-
morial descritivo elaborado pelo iTErPa, nos seguintes termos: inicia-se 
a descrição deste perímetro no vértice SiQc-M-0257, de coordenadas N 
9.719.067.951m e E 222.121.871m; deste, segue pela faixa de domínio 
pela Margem direita (sentido Norte/Sul) da rodovia federal Br-010, com 
seguintes azimutes e distancias:  162°37’ e de 690.83 m até o vértice Si-
Qc-M-0261, de coordenadas N 9.718.408.666m e E 222.328.233m; deste, 
segue confrontando com os limites de Quem de direito, sem denominação, 
com as seguintes azimutes e distâncias:  231°49’ e de 444.75 m até o vér-
tice SiQc-M-0260, de coordenadas N 9.718.133.757m e E 221.978.620m;  
314°46’ e de 347.10 m até o vértice SiQc-M-0259, de coordenadas N 
9.718.378.215m e E 221.732.211m;  12°59’ e de 655.13 m até o vértice Si-
Qc-M-0258, de coordenadas N 9.719.016.593m e E 221.879.413m;  78°02’ e 
de 247.84 m até o vértice SiQc-M-0257, de coordenadas N 9.719.067.951m 
e E 222.121.871m; ponto inicial da descrição deste perímetro.
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Ge-
odésico Brasileiro, e encontram-se representadas no sistema UTM, referencia-
das ao Meridiano central 45 WGr, tendo como o datum SirGaS 2000.
Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculadas no 
plano de projeção UTM.
II – Ressalvar que da poligonal acima descrita, ficam excluídas áreas in-
cidentes anteriormente matriculadas no cartório de registro de imóveis.
iii – dETErMiNar à diretoria de Gestão e desenvolvimento agrário e fun-
diário-dEaf a adoção das medidas subsequentes com vistas à matrícula da 
área em nome do Estado do Pará, junto ao cartório de registro de imóveis 
da comarca de São domingos do capim/Pa.
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente
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terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato de terMo aditiVo de coNtrato teMPorÁrio
editaL Nº 01/2020 - iterPa, de 31 de JaNeiro de 2020 – Pss 
nº 001/2020
ParTES: instituto de Terras do Pará-iTErPa (concedente) e os abaixo re-
lacionados (contratados)
objeto: Prorrogações de contratos temporários autorizadas nos processos 
nºs 2019/421846 e lei
complementar nº 140/2021, não acarretando acréscimos de despesas ao erário.
Vigência: 10.03.2022 a 31.03.2023
Servidor: roBErTo MaGNo da SilVa – contrato nº 001/2020
Matricula nº 5946326/2
cargo: assistente de informática
Servidor: THaMYrES MarQUES da SilVa – contrato nº 003/2020
Matrícula nº 5954670/1
cargo: Téc.em Gestão de desenvolvimento agrário e fundiário
Servidor: JoÃo fEliPE da SilVa MarTiNS – contrato nº 004/2020
Matrícula nº 7008203/2
cargo: Téc.em Gestão de desenvolvimento agrário e fundiário
Servidor: raQUEl criSTiNa carValHo da coSTa – contrato nº 005/2020
Matrícula nº 5933272/2
cargo: Téc.em Gestão de desenvolvimento agrário e fundiário
Servidor: lUiS fEliPE dE oliVEira foro – contrato nº 006/2020
Matrícula nº 5947539/2
cargo: Téc.em Gestão de desenvolvimento agrário e fundiário
Servidor: faBio roBErTo doS rEiS MoNTEiro – contrato n° 007/2020
Matrícula nº 8002811/2
cargo: Téc.em Gestão de desenvolvimento agrário e fundiário
Servidor: iGor doS SaNToS E SilVa – contrato nº 008/2020
Matrícula nº 5954672/1
cargo: Téc.em Gestão de desenvolvimento agrário e fundiário
Servidor: carloS EdUardo rENdEiro dE oliVEira – 
contrato nº 010/2020
Matrícula nº 51855862/8
ordENador rESPoNSáVEl: BrUNo YoHEiJi KoNo raMoS

Protocolo: 769910
eXtrato de terMo aditiVo Nº 002/2022 – 
coNtrato Nº 04/2020
coNTraTaNTE: iNSTiTUTo dE TErraS do Pará – iTErPa -
cNPJ: 05.089.495/0001-90
coNTraTado: NorTE TUriSMo lTda - cNPJ: 05.570.254/0001-69
ENd.: Tv. Padre Prudêncio, 43 – centro - Belém-Pa
ProcESSo: 2019/539372-PaE
oBJETo: Prorrogação do Prazo de vigência do contrato nº 04/2020, por 
mais 12 (doze) meses.
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: clausula nona e art. 57 e 65, i, §1,2 da lei 
8.666/93, bem como a cláusula segunda


